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CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL E CÂMARA DO ENSINO

MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVELMÉDIO – BICAMERAL

11ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

03 DE DEZEMBRO DE 2025

EMENTÁRIO

1. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 252/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 19.725.465-3 DATA: 17/11/2022
Int.: Colégio Estadual Dom Geraldo Fernandes – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Cambé
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada
Rel.: Maria Helena Ortega
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

2. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 253/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 20.308.936-8 DATA: 06/04/2023
Int.: Colégio de Aplicação Pedagógica da Universidade Estadual de Londrina Professor José

Aloísio Aragão – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Londrina
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, 1° ao 9°

ano e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

3. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 254/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 20.407.018-0 DATA: 28/04/2023
 Int.:  Colégio Estadual Cívico–Militar Maestro Andréa Nuzzi – Ensino Fundamental, Médio e

Profissional.
Mun.: Cambé
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Jacir José Venturi.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.
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4. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 255/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 20.579.488-3 DATA: 05/06/2023
Int.:   Colégio Estadual Cívico–Militar  Carlos de Almeida – Ensino Fundamental,  Médio e

Profissional
Mun.: Londrina
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Flávio Vendelino Scherer.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

5. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 256/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 21.293.266-3 DATA: 08/11/2023
Int.: Colégio Estadual Pio Lanteri – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Curitiba 
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e ao pleno atendimento
às normas de acessibilidade.

6. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 257/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.041.023-4 DATA: 18/04/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Professor Orestes Tonet – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Clevelândia
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Parecer favorável. Os prazos das renovações estão especificados no quadro indicado

no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docentes
com habilitação específica para os componentes curriculares de Filosofia, Sociologia e
de Física. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e
Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e Termo de Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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7. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 258/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.861.653-2    DATA: 07/10/2024
Int.:  Colégio Estadual   Professora   Maria   Heloísa Casselli – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Parecer favorável. Determinação à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR
n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial à manutenção do
Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados.  E  para  a
implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

8. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 259/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.313.331-2 DATA: 14/06/2024

Int.:  Colégio Estadual do Campo Dr. Teotônio Vilella – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ortigueira
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciar docentes habilitados para os componentes curriculares de Sociologia e de
Química. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências,  Física, Química e
Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e Termo de Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

9. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 260/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.357.949-3 DATA: 24/06/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Jorgina Batista de Paula – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ribeirão do Pinhal.
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Maria Helena Ortega
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial às condições
de  infraestrutura  da  Biblioteca,  do  Laboratório  de  Informática  e  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docentes
com habilitação específica para os componentes curriculares de Artes, Língua Inglesa,
Filosofia e Sociologia. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física,
Química e Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e Termo de
Acordo Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados
pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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10. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 261/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.372.550-3 DATA: 26/06/2024

Int.:  Colégio Estadual do Campo Efigênia de Paula Luz – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Sapopema
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.:Oscar Alves
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,
Física e Arte. Implementar os Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia,
conforme  o  cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

11. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 262/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.379.344-4 DATA: 27/06/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Professor Aniz Domingos – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: União da Vitória.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. E para
a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

12. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 263/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.387.013-9 DATA: 28/06/2024
Int.:  Colégio Estadual Juvenal Mesquita – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Bandeirantes
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel: Ana Seres Trento Comin.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciar docentes habilitados os componentes curriculares de Física, Matemática
e Sociologia. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e
Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e Termo de Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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13. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 264/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.392.427-1 DATA: 01/07/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo de Doce Fino – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Quitandinha
Ass.:  Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciar  docente  habilitado  para  componente  curricular  de  Filosofia.  E  para  a
implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

14. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 265/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.488.639-0 DATA: 22/07/2024

Int.:   Colégio Estadual Cívico-Militar Padre João Wislinski  – Ensino Fundamental,  Médio,
Normal e Profissional.

Mun.: Curitiba
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. E para
a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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15. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 266/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.510.772-6 DATA: 25/07/2024
Int.:  Colégio Estadual Professora Maria do Carmo Ambrozio – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Londrina
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial às condições
de infraestrutura da Biblioteca, à manutenção do Certificado de Conformidade e da
Licença Sanitária, atualizados. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências,
Física, Química e Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e
Termo de Acordo Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR,
aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de
09/05/2025.

16. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 267/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.524.535-5 DATA: 29/07/2024

Int.:  Colégio Estadual São Paulo Apóstolo – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Curitiba.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Jacir José Venturi.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e ao pleno atendimento
às normas de acessibilidade.

17. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 268/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.537.919-0 DATA: 31/07/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Professora Agmar Mendonça Scardazzi – Ensino 

Fundamental e Médio.
Mun.: Sertaneja.
Ass.:  Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada

Rel: Ana Seres Trento Comin.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados.  E
para  a  implementação  dos  Laboratórios  de  Ciências,  Física,  Química  e  Biologia,
conforme  o  cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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18. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 269/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.626.395-0 DATA: 19/08/2024
Int.:   Colégio  Estadual  Cívico  Militar  Professora  Margarida  de  Barros  Lisboa  –  Ensino

Fundamental e Médio.
Mun.: Londrina.
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel.: Ana Seres Trento Comin.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados.  E
para  a  implementação  dos  Laboratórios  de  Ciências,  Física,  Química  e  Biologia,
conforme  o  cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo
Complementar, firmados entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

19. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 270/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.667.664-3 DATA: 27/08/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Izaías Rafael da Silva – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ortigueira.
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Maria Helena Ortega.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,  Sociologia,  Química  e
Língua Espanhola.

20.  PARECER CEE/BICAMERAL N.º 271/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.700.358-8 DATA: 03/09/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Professor João Lúcio de Almeida – Ensino Fundamental e 

Médio.
Mun.: Reserva
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Parecer favorável. Os prazos das renovações estão especificados no quadro indicado

no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que
assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docente
com  habilitação  específica  para  o  componente  curricular  de  Filosofia.  E  para  a
implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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21. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 272/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.723.446-6 DATA: 06/09/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Carbonera – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Maria Helena. 
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
  Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum.

Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,
para  que  assegurem o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados e ao
pleno atendimento  as  normas de acessibilidade.  Providenciar  docentes  habilitados
para  os  componentes  curriculares  de  Física  Filosofia  e  Sociologia.  E  para  a
implementação dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o
cronograma  do  anexo  do  Termo  de  Acordo  e  Termo  de  Acordo  Complementar,
firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,  aprovados  pelos  Pareceres
CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

22. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 273/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.779.010-5 DATA: 19/09/2024
Int.: Colégio Estadual Padre Carmelo Perrone – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel:Oscar Alves.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

23. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 274/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.866.354-9 DATA: 07/10/2024
 Int.:  Colégio  Estadual  Cívico–Militar  Humberto Puiggari  Coutinho – Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional.
Mun.: Londrina.
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.
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24. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 275/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.962.523-3 DATA: 28/10/2024
Int.:  Colégio Estadual Indígena Ko Homu – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Laranjeiras Do Sul.
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da

Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, 1º ao 9° ano e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.

Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina.
 Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial às condições
de infraestrutura da Biblioteca, da Quadra Poliesportiva e à manutenção do Certificado
de  Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados.  Providenciar  docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Arte,  História,  Filosofia  e  para  a
Regência do 2° ano do Ensino Fundamental, anos iniciais. E para a implementação
dos Laboratórios de Ciências, Física, Química e Biologia, conforme o cronograma do
anexo do Termo de Acordo e  Termo de Acordo Complementar,  firmados entre a
Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024,
de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

25. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 276/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 23.020.973-1 DATA: 06/11/2024
Int.:  Colégio Estadual do Campo Cubatão – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Guaratuba.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à
manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciar  docentes  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,
Sociologia e de Física. E para a implementação dos Laboratórios de Ciências, Física,
Química e Biologia, conforme o cronograma do anexo do Termo de Acordo e Termo
de Acordo  Complementar,  firmados  entre  a  Seed/PR,  o  Fundepar  e  o  CEE/PR,
aprovados pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de
09/05/2025.
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26. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 277/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 23.110.083-0 DATA: 26/11/2024
Int.:  Colégio  Estadual  Cívico–Militar  Padre Wistremundo Roberto Perez Garcia  – Ensino

Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Londrina
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Re.: Ana Seres Trento Comin.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 03/2018, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

27. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 278/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 23.247.245-6 DATA: 19/12/2024
Int.:  Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Parigot  de  Souza  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional. 
Mun.: Inácio Martins.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel: Marli Regina Fernandes da Silva.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em especial  à  manutenção  do  Certificado  de
Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados.

28. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 279/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 23.807.318-9 DATA: 08/04/2025
Int.:  Colégio Estadual do Campo de Flor Da Serra – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Realeza
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos 

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Ozélia de Fátima Nesi Lavina.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Filosofia, Sociologia, Geografia e de
Física.
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29. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 280/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 24.023.164-6 DATA: 21/05/2025

Int.:   Colégio  Estadual  Professor  Gildo  Aluísio  Schuck –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Normal.

Mun.: Laranjeiras do Sul
Ass.: Pedidos de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental –

Fase  I,  II  e  Ensino  Médio,  este  como  Experimento  Pedagógico,  presenciais, na
modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  de  reconhecimento,  de  forma
excepcional, dos referidos cursos da instituição de ensino citada. 

Rel.: Jacir José Venturi.
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  10/2021  e  n.º  03/2025,  em
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados.  Providenciar  docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de
Informática Básica. A Seed/PR no prazo de 60 dias, deve atender ao disposto no
Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

30. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 281/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 21.561.444-1 DATA: 10/01/2024
Int.:  Colégio Estadual James Patrick Clark – Ensino Médio e Normal.
Mun.: Terra Rica
Ass.: Pedidos de autorização  para o funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental –

Fase  II  e  Ensino  Médio,  este  como  Experimento  Pedagógico,  presenciais,  na
modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  de  reconhecimento,  de  forma
excepcional, dos referidos cursos da instituição de ensino citada, com regularização
dos atos escolares praticados antes da publicação do ato de autorização.

Rel.: Gilmara Ana Zanata.
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021 e n.º 03/2025, em especial
à  manutenção  do Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,  atualizados.
Providenciara  docentes  habilitados  para os  componentes  curriculares  de Atividade
Administrativa e Organizacionais, e de Informática Básica. A Seed/PR no prazo de 60
dias, deve atender o disposto no Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

31. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 282/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
Prot.: 23.684.204-5 DATA: 19/03/2025 
Int.:  Colégio Estadual Olindamir Merlin Claudino– Ensino Médio e Normal.
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, 

anos finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Gilmara Ana Zanata.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados. Providenciar docente
habilitado para o componente curricular de Química.
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32. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 283/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 19.518.815-7 DATA: 23/09/2022
Int.: Colégio Pontagrossense – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ponta Grossa.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, do 1º 

ao 9º ano e do Ensino Médio, da instituição de ensino referida.
Rel.: Marli Regina Fernandes da Silva.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

33. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 284/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.040.202-9 DATA: 17/04/2024

Int.:  Colégio Estadual do Campo Alfredo Greipel Júnior – Ensino Fundamental, Médio e
Profissional.

Mun.: Piên
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Fundamental – Fase II e

do reconhecimento do curso do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico,
presenciais, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, da instituição de ensino
citada.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum.
 Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021 e n.º 03/2025, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. A Seed/PR no prazo de 60 dias,
deve atender ao disposto no Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

34. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 285/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.107.645-1 DATA: 02/05/2024
Int.:  Colégio Estadual Padre Jorge Scholl – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ubiratã.
Ass.:  Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada
Rel: Oscar Alves.

 Dec.:Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para
que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  12/2021  e  n.º  03/2025,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária, atualizados, providenciar docentes
com habilitação específica para os componentes curriculares de Matemática,  Física,
Geografia, Filosofia e de Sociologia. Implementar os Laboratórios de Ciências, Física,
Química e Biologia, conforme os cronogramas dos anexos I e II do Termo de Acordo,
firmado entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovado pelos Pareceres CEE/CP
n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.
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35. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 286/2025
APROVADO EM  03/12/2025  
Prot.: 22.238.805-8 DATA: 28/05/2024
Int.:  Colégio Estadual Barro Preto – Ensino Fundamental E Médio.
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino citada, para a oferta

da  Educação  Básica  e  de  renovação  do  reconhecimento  dos  cursos  do  Ensino
Fundamental, anos finais e do Ensino Médio.

Rel.: Jacir José Venturi.
Dec.: Os  prazos  estão  especificados  no  quadro  indicado  no  Voto.  Parecer  favorável.

Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que assegurem o
cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013,  n.º
03/2018,  n.º  12/2021  e n.º  03/2025,  em especial  à  manutenção do Certificado de
Conformidade,  da Licença Sanitária,  atualizados  e implementar  os Laboratórios  de
Ciências, Física, Química e Biologia, conforme os cronogramas dos anexos I e II do
Termo de Acordo, firmado entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovado pelos
Pareceres CEE/CP n.º 304/2024, de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

36. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 287/2025
 APROVADO EM  03/12/2025  
  Prot.: 22.374.994-1 DATA: 26/06/2024

Int.: Colégio Estadual de Vila Ajambi – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Almirante Tamandaré.  
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Fundamental – Fase II e

do reconhecimento do curso do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico,
presenciais, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, da instituição de ensino
citada.

Rel.: Débora Vilas Boas Talga Weiller
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 12/2021 e n.º 03/2025, em especial à manutenção
do Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária,  atualizados e implementar os
Laboratórios de Ciências,  Física, Química e Biologia, conforme os cronogramas dos
anexos I e II do Termo de Acordo, firmado entre a Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR,
aprovado pelos Pareceres CEE/CP n.º  304/2024,  de 08/11/2024 e n.º  36/2025,  de
09/05/2025. A Seed/PR no prazo de 60 dias, deve atender ao disposto no Artigo 42 da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.
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37. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 288/2025
    APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.739.215-0 DATA: 11/09/2024
Int.:  Colégio Estadual Professor Amálio Pinheiro – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Ponta Grossa
Ass.:  Pedidos de credenciamento  para a oferta da Educação a Distância,  na Educação

Básica e de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental –
Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de
Educação de Jovens e Adultos e a Distância, da instituição de ensino citada.

Rel.: Maria Helena Ortega.
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino citadas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025
em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária,
atualizados. A Seed/PR deve atender o disposto no Artigo 42 da Deliberação CEE/PR
n.º 03/2013.

38. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 289/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.850.201-4 DATA: 03/10/2024
Int.:  Colégio Estadual Cianorte – Ensino Fundamental, Médio e Profissional.
Mun.: Cianorte.
Ass.: Pedidos de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental –

Fase  II  e  Ensino  Médio,  este  como  Experimento  Pedagógico,  presenciais,  na
modalidade  Educação  de  Jovens  e  Adultos  e  de  reconhecimento,  de  forma
excepcional, dos referidos cursos da instituição de ensino citada.

Re.: Ozélia De Fátima Nesi Lavina
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021 e n.º 03/2025, em especial
à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. A
Seed/PR no prazo de 60 dias, deve atender ao disposto no Artigo 42 da Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013.

39. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 290/2025
   APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 22.859.732-5 DATA: 04/10/2024
 Int.:  Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Zilda Arns Neumann –

Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedidos de renovação do credenciamento da instituição de ensino citada, para a oferta

da Educação a Distância, na Educação Básica e do reconhecimento dos cursos do
Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico,
nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a Distância.

Rel: Jacir José Venturi.
Dec.: Parecer favorável. Determinação à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR
n.º  03/2013,  n.º  03/2018,  n.º  10/2021,  n.º  11/2021,  n.º  12/2021 e  n.º  03/2025 em
especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade,  da  Licença  Sanitária,
atualizados,  providenciar  docente  para  o  componente  curricular  de  Sociologia  e
Coordenadores para os referidos cursos com formação em cursos em EaD, de no
mínimo, 180 horas. A Seed/PR no prazo de 60 dias, deve atender ao disposto no
Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.
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40. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 291/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 22.343.501-7 DATA: 20/06/2024
  Int.:  Colégio  Estadual  do  Campo  Aprendendo  Com  a  Terra  e  Com  a  Vida  –  Ensino

Fundamental e Médio. 
Mun.: Cascavel.
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental, anos

finais e do Ensino Médio, da instituição de ensino citada.
Rel.: Jacir José Venturi.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  nas  Deliberações
CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º  03/2018  e  n.º  03/2025,  em  especial,  às  normas  de
acessibilidade, à manutenção do Certificado de Conformidade, da Licença Sanitária,
atualizados e implementar os Laboratórios de Ciências,  Física, Química e Biologia,
conforme os cronogramas dos anexos I  e II  do Termo de Acordo, firmado entre a
Seed/PR, o Fundepar e o CEE/PR, aprovado pelos Pareceres CEE/CP n.º 304/2024,
de 08/11/2024 e n.º 36/2025, de 09/05/2025.

41. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 292/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 23.376.615-1 DATA: 23/01/2025
Int.:  Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Saada Mitre Abou Nabhan

– Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Cianorte
Ass.:  Pedidos  de  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  este  como  Experimento

Pedagógico,  na  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e  Adultos,  presencial  e  de
reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este
como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e
a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e definitiva das atividades
escolares da instituição de ensino citada.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Parecer favorável. Reconhecimento do curso exclusivamente para fins de cessação

voluntária e definitiva das atividades escolares da instituição de ensino citada. Os prazos
estão especificados nos quadros indicados no Voto. Parecer favorável. Determinações à
mantenedora e à instituição de ensino citadas, para que assegurem o cumprimento das
exigências constantes CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º
03/2025.
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42. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 293/2025
   APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 23.647.212-4 DATA: 13/03/2025
Int.: Colégio Estadual do Campo Godoy Moreira – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Godoy Moreira.
Ass.: Pedido de cessação definitiva da oferta dos cursos do Ensino Fundamental -Fase II e do

Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, presencial, da instituição
de ensino citada.

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas.
Dec.: Parecer favorável.  Determinações à mantenedora e à instituição de ensino referida,

para  que  assegurem  o  cumprimento  das  exigências  constantes  na  Legislação
educacional nacional, nas Deliberações do CEE/PR vigentes e no Parecer Normativo
CEE/PR n.º 01/2018.

43. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 294/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 23.772.046-6 DATA: 02/04/2025
Int.: Colégio Estadual Malba Tahan – Ensino Fundamental, Médio, Normal e Profissional.
Mun.: Altônia
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II

e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, presenciais, na modalidade
de Educação de Jovens e Adultos, da instituição de ensino citada.

Rel.: Débora Vilas Boas Talga Weiller.
Dec.: Parecer favorável. Determinações à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021 e n.º 03/2025, em especial à manutenção do Certificado
de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados. A Seed/PR no prazo de 60 dias,
deve atender ao disposto no Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

44. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 295/2025
APROVADO EM  03/12/2025  

 Prot.: 23.853.849-1 DATA: 16/04/2025
Int.: Colégio Estadual General Rabelo – Ensino Fundamental e Médio.
Mun.: Rio Negro
Ass.: Pedidos de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino

Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação de Jovens
e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e definitiva,
dos cursos referidos, da instituição de ensino citada.

Rel: Silvana Avelar de Almeida Kaplum.
Dec.: Parecer favorável. Determinação à mantenedora e à instituição de ensino citadas, para

que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas Deliberações CEE/PR
n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025.
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45. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 296/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 24.192.757-1 DATA: 20/06/2025
Int.:  Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e Ensino Médio.
Mun.: Curitiba
Ass.:  Pedidos de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase II e do

Ensino Médio,  nas modalidades Educação Jovens e Adultos e a distância,  com a
metodologia  do  Reconhecimento  de  Saberes,  como  Experimento  Pedagógico,  no
Colégio SESI – Foz do Iguaçu – Ensino Médio, município de Foz do Iguaçu, como polo
de  apoio  presencial  do  Colégio  SESI  –  CIC  –  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do
município de Curitiba.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025,
em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e
da Licença Sanitária, atualizados. O SESI/PR deve atender o disposto no Artigo 42 da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

46. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 297/2025
   APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 24.020.630-7 DATA: 20/05/2025
 Int.: Colégio Estadual Professor Gildo Aluísio Schuck – Ensino Fundamental, Médio e Normal.

Mun.: Laranjeiras do Sul.
Ass.:  Pedidos de credenciamento  para a oferta da Educação a Distância,  na Educação

Básica, de autorização para o funcionamento dos cursos do Ensino Fundamental –
Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de
Educação  de  Jovens  e  Adultos,  a  Distância  e  de  reconhecimento,  de  forma
excepcional, dos referidos cursos da instituição de ensino citada.

Rel: Flávio Vendelino Scherer.
Dec.: . Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino citadas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025,
em especial  à  manutenção do Certificado de Conformidade,  da Licença Sanitária,
atualizados.  Providenciar  docente  habilitado  para  o  componente  curricular  de
Informática Básica e professores/tutores com curso em EaD, de no mínimo, 180 horas
para Informatica Básica, Educação Financeira e Matemática Financeira. A Seed/PR no
prazo de 60 dias, deve atender ao disposto no Artigo 42 da Deliberação CEE/PR n.º
03/2013..
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47. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 298/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
  Prot.: 24.192.811-0 DATA: 20/06/2025

Int.:  Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e Ensino  Médio.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase II e do

Ensino Médio,  nas modalidades Educação Jovens e Adultos e a distância,  com a
metodologia  do  Reconhecimento  de  Saberes,  como  Experimento  Pedagógico,  no
Colégio SESI – Paraná – Ensino Fundamental e Médio, município de Palmas, como
polo de apoio presencial do Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e Médio, do
município de Curitiba.

Rel.: Débora Vilas Boas Talga Weiller
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025,
em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e
da Licença Sanitária, atualizados. O SESI/PR deve atender o disposto no Artigo 42 da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

48. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 299/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  
 Prot.: 24.192.853-5 DATA: 20/06/2025
Int.:  Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e Ensino  Médio.
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedidos de autorização para o funcionamento do Ensino Fundamental – Fase II e do

Ensino Médio,  nas modalidades Educação Jovens e Adultos e a distância,  com a
metodologia  do  Reconhecimento  de  Saberes,  como  Experimento  Pedagógico,  no
Colégio SESI – Quatro Barras – Ensino Fundamental e Médio, município de Quatro
Barras, como polo de apoio presencial do Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e
Médio, do município de Curitiba.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025,
em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e
da Licença Sanitária, atualizados. O SESI/PR deve atender o disposto no Artigo 42 da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.
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49. PARECER CEE/BICAMERAL N.º 300/2025
  APROVADO EM  03/12/2025  

Prot.: 24.233.999-1 DATA: 30/06/2025
Int.:  Colégio SESI – CIC – Ensino Fundamental e Ensino  Médio.
Mun.: Curitiba
Ass.:  Pedidos  de credenciamento  de polo,  no  Colégio  SESI  –  Pinhais  –  Ensino Médio,

município de Pinhais, como polo de apoio presencial do Colégio SESI – CIC – Ensino
Fundamental e Médio, do município de Curitiba e autorização para o funcionamento do
Ensino Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, nas modalidades Educação Jovens
e Adultos e a distância, com a metodologia do Reconhecimento de Saberes, como
Experimento Pedagógico. 

Rel.: Clemencia Maria Ferreira Ribas
Dec.: Parecer favorável. Determinações e recomendações à mantenedora e à instituição de

ensino referidas, para que assegurem o cumprimento das exigências constantes nas
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 10/2021, n.º 11/2021 e n.º 03/2025,
em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros e
da Licença Sanitária, atualizados. O SESI/PR deve atender o disposto no Artigo 42 da
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

João Carlos Gomes
Presidente
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